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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO,  A NECESSIDADE DE
FAZER A LEGALIZAÇÃO DO LOTEAMENTO DA ÁREA VERDE DA
CIDADE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
seja  encaminhado  este  expediente  indicatório  a  Exma.  Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento desta proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A  finalidade  desta  indicação  é  de  proporcionar  ao  cidadão  carente  e  à  sua  família  a  realização  do  sonho  de
qualquer brasileiro, que é ter a sua própria moradia.

Há diversas situações que desvirtuam a possibilidade de estar loteando estas áreas, mas, enquanto isso há
famílias sem ter onde morar de forma digna, e outras que passam necessidades para  pagar aluguel. Além disso,
esta é uma forma de manter estas áreas limpas e dar mais vitalidade a cidade.

Desta forma esperamos poder contar com o apoio dos Nobres Pares na aprovação e, que o Executivo venha
atender mais esta proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 19 de
junho de 2015.
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